
INDICAÇÃO Nº 
1603
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados à implantação de playgrounds em praças públicas do município de Itapeva.

JUSTIFICATIVA

O município de Itapeva conta com poucos espaços de lazer, os quais, em sua maioria, se resumem aos encontrados nas escolas, praças e vias públicas.

Sabe-se que poder brincar e se divertir é um direito de todas as crianças e adolescentes, sejam elas ricas ou pobres. Para tanto, Estado, família e sociedade desempenham papéis diferenciados, mas estratégicos, no sentido de garantir condições e oportunidades para que meninos e meninas exerçam o seu direito ao lazer.

Por isso, é importante que o Estado garanta a existência de espaços públicos destinados às atividades lúdicas. Neste âmbito, inserem-se os playgrounds, que são espaços especialmente planejados para o entretenimento de crianças e adolescentes, cujo principal objetivo é estimular a atividade física e a recreação.

No caso em tela, para os bairros Jardim Maringá, CECAP, Jardim Europa, Vila Aparecida, Parque São Jorge e Jardim Califórnia, seria de grande valia a instalação de playgrounds em suas praças públicas, de forma a contribuir para o lazer e a integração destas comunidades.

Torna-se, portanto, fundamental a participação do governo nessa parceria com os pequenos municípios, liberando recursos para tais investimentos, a fim de melhorar a qualidade de vida destes cidadãos.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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